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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ERRATA 

 

Na publicação do Diário Oficial do Município de Agudos, 

Edição nº 1801, páginas 03 e 04, de 29 de outubro de 2025, 

foi publicada, por equívoco, a Portaria nº 17.862, que 

exonerava servidor. Doravante, a referida Portaria nº 

17.862 designa os responsáveis pela área de Arquitetura 

e Engenharia. 
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Redigido por L.O.A.R. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

                           PORTARIA N. º 17.862 DE 29 DE OUTUBRO DE 2025. 

Designa responsáveis para responder pelo Serviço de 
Engenharia e Arquitetura, e dá outras providencias. 

  
 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e: 

Considerando que há necessidade de designar responsáveis para responderem 
pelo Setor, assinando documentos, tais como: certidões e principalmente, para proceder à 
aprovação de plantas e projetos; 

 

R E S O L V E: 

 

Artigo 1º.  Designar os responsáveis pelos Serviços de Engenharia, conforme 
quadro abaixo, devendo para tanto assinar documentos e principalmente aprovar plantas e 
projetos: 

LINHA ENGENHEIRO CREA 

01 Jéssica Gomes da Costa 5070149137 

02 Lucas Vinicius Farragoni Silva 5069231323 

Artigo 2º.  Designar os responsáveis pelos Serviços de Arquitetura, conforme 
quadro abaixo, devendo para tanto assinar documentos e principalmente aprovar plantas e 
projetos: 

LINHA ARQUITETO CAU 

01 Maria Eduarda dos Santos A301029-5 
 

Artigo 3º.  A presente designação não será remunerada de qualquer natureza 
para o designado. 

 
Artigo 4º.  Fica revogada a Portaria 17.618 de 22/01/2025. 
 
Artigo 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação.  
. 

 
Agudos, 29 de outubro de 2025. 

 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES 
 Prefeito Municipal 
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